


ASUS - INDÚSTRIA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ nº 10.303.297/0001-18
 

ITEM Especificação Fabricante Modelo
Unidade

de
Medida

Quantidade Valor
Unitário (R$ Valor Total (R$)

15

Roçadeira Agrícola
Hidráulica - Região
Sul - Nova, sem uso,
padrão central e
lateral, circuito
hidráulico
independente;
acoplamento ao
sistema hidráulico
de 03 pontos e
acionamento pela
tomada de força 540
rpm; transmissão
por correia, roda
reguladora de
profundidade;
navalhas em aço
mais 01 jogo para
reposição; largura
trabalho (corte)
1700 mm, mínimo
02 (duas) facas,
proteção lateral em
chapas de aço,
altura de corte
mínimo 5 a 20 cm,
cardan com protetor
incluso. Garantia
mínima de 12 meses
e assistência técnica
garantida.
Requisitos mínimos
constam no Anexo I.

ASUS RTC 1.70 Un 68 15.800,00 1.074.400,00

33 Plaina Agrícola -
Região Sul - Largura
da lâmina mínimo
2200 mm, Altura da
lâmina mínimo 300
mm; compatíveis
com o modelo de
trator de motor com
potência nominal de
no mínimo 70 a 110
CV. Garantia mínima
de 12 meses e
assistência técnica
garantida.

ASUS PL 2,30m Un 45 6.900,00 310.500,00



Requisitos mínimos
constam no Anexo I.

49

Roçadeira Agrícola
Hidráulica - Região
Sudeste - Nova, sem
uso, padrão central
e lateral, circuito
hidráulico
independente;
acoplamento ao
sistema hidráulico
de 03 pontos e
acionamento pela
tomada de força 540
rpm; transmissão
por correia, roda
reguladora de
profundidade;
navalhas em aço
mais 01 jogo para
reposição; largura
trabalho (corte)
1700 mm, mínimo
02 (duas) facas,
proteção lateral em
chapas de aço,
altura de corte
mínimo 5 a 20 cm,
cardan com protetor
incluso. Garantia
mínima de 12 meses
e assistência técnica
garantida.
Requisitos mínimos
constam no Anexo I.

ASUS RTC 1.70 Un 59 15.485,00 913.615,00

77 Carreta Agrícola -
Região Centro-
Oeste - Em aço 6 ton
- aço SAE 1010,
chassi metálico;
capacidade de carga
mínima de 6,0 (seis)
toneladas, com
sobre grade,
levantamento
basculante da
carroceria pelo
sistema hidráulico
do trator, 1 (hum)
eixo tandem, 4
rodas aro 16”, pneus
e câmaras novas.
Dimensões mínimas

ASUS THOR
6000

TANDEM

Un 05 29.000,00 145.000,00



de carroceria 3,00m
x 1,80m x 0,60m,
perfil "U", chapa de
1/4' e eixo tipo
tandem. Garantia
mínima de 12 meses
e assistência

83

Roçadeira Agrícola
Hidráulica - Região
Centro-Oeste -
Nova, sem uso,
padrão central e
lateral, circuito
hidráulico
independente;
acoplamento ao
sistema hidráulico
de 03 pontos e
acionamento pela
tomada de força 540
rpm; transmissão
por correia, roda
reguladora de
profundidade;
navalhas em aço
mais 01 jogo para
reposição; largura
trabalho (corte)
1700 mm, mínimo
02 (duas) facas,
proteção lateral em
chapas de aço,
altura de corte
mínimo 5 a 20 cm,
cardan com protetor
incluso. Garantia
mínima de 12 meses
e assistência técnica
garantida.
Requisitos mínimos
constam no Anexo I.

ASUS RTC 1.70 Un 40 15.500,00 620.000,00

126 Concha Agrícola -
Região Norte -
Volume mínimo 0,2
m³, capacidade de
carga: mínimo 500
kg; altura máxima
de elevação:

2 m, Acoplamento: 3
pontos CAT II;
Potência requerida:
50 CV. Garantia
mínima de 12 meses

ASUS PÁ
TRASEIRA

220L

Un 08 33.000,00 264.000,00



e assistência técnica
garantida.
Requisitos mínimos
constam no Anexo I.

138

Roçadeira Agrícola
Hidráulica - Região
Nordeste - Nova,
sem uso, padrão
central e lateral,
circuito hidráulico
independente;
acoplamento ao
sistema hidráulico
de 03 pontos e
acionamento pela
tomada de força 540
rpm; transmissão
por correia, roda
reguladora de
profundidade;
navalhas em aço
mais 01 jogo para
reposição; largura
trabalho (corte)
1700 mm, mínimo
02 (duas) facas,
proteção lateral em
chapas de aço,
altura de corte
mínimo 5 a 20 cm,
cardan com protetor
incluso. Garantia
mínima de 12 meses
e assistência técnica
garantida.
Requisitos mínimos
constam no Anexo I.

ASUS RTC 1.70 Un 38 15.800,00 600.400,00

Total do Fornecedor: 3.927.915,00

 

3.  3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

3.2.  Não há órgão participante para a presente Ata.

 

4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.



4.2.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.6. Tratando-se de item exclusivo  para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº  11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações já previstas para o  órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à  aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.

 

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.



6.4.1.   A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7.  DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/2019

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único,
do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 

8.  CONDIÇÕES GERAIS

8.1.  As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do



ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

8.2.   É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do
Decreto nº 7.892/2013.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada
a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º do Decreto nº 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

 

Brasília/DF, 17 de maio de 2022.

 

 

IVAN JOSÉ BERARTINELLI

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

 

 

 

AILA FERNANDA SANTOS BENVINDO

ASUS - Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda
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Documento assinado eletronicamente por IVAN JOSE BERARDINELLI, Diretor de Administração -
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